


				PROJETO DE LEI Nº 433/96








				DENOMINA DE RUA EDSON DE SOUZA REZENDE A 				ATUAL  RUA 04, LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE                                  				NOVA








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º Fica denominada de Rua Edson de Souza Rezende a atual Rua 04, localizada entre as quadras 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42, Setor 26, Bairro Cidade Nova.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de julho de 1996








				Edimê Erlinda de Lima Avelar


				VEREADORA





JUSTIFICATIVA:








	Edson de Souza Rezende nasceu em Santo Antônio do Monte. Filho de Ocazias de Souza e Noeme Rezende. Era casado com Maria da Glória Rezende, com quem adotou duas filhas Maria Rocha dos Passos e Renata Randolfo dos Santos. Cursou o primário na Lagoa da Prata o ginásio em Patos de Minas e Patrocínio o científico em Belo Horizonte. Sua profissão era fazendeiro, alem de fazendeiro, foi professor de matemática no Colégio Nossa Senhora do Carmo em Unaí. Em 1984 mudou para Patos de Minas e continuou sua profissão de fazendeiro na Capela das Posses. Faleceu em 04 de março de 1992 em Belo Horizonte.
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				VEREADORA
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